
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N" 5046 DE24 DE ABRIL DE 2018

RevoenAnr. 1o oo Drcnrro No 4398 or

25 oe MARço oeãOt4

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de

atribuições legais e considerando o requerimento protocolado sob no 96612018,

DECRETA

Aft. 10 - Fica revogado o Aft. 1o do Decreto n" 4398 de 25 de março de

20L4, que aprova Desmembramento do imóvel "Chácara no 27-C".

AÉ, 20 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

GRslÍ\rre oo Pnrrrro MulttctpRl or MtssRt, 24 or ABRIL oe 2018
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